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ESTADO DE MATO"GROSSO 

LEI NO 755, de 2 de julho de 1 955. 

, Altera a car~eira de Arquivista, 
e da outras prOVidencias • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
, 

FAço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l0 - Ficam acrescidos no artigo 10 da Lei 
nO 504, de 27 de outubro.de 1 952, mais dois (2) cargos de Arqul 
vista, classe I, que serao lotados no Departa~ento do Serviço PU 
blico e Departamento de Educação e Cultura do Estado, respectivi 
mente. 

, 
Artigo 2Q - Os atuais extranumerarios-mensalistas 

que se encontr@n naquelas repartições, ocupando o cargo de Arqui 
vista, serão consequentemente lotados por decreto do Executivo. -

Artigo 30 - Esta lei entrará em vi~or a partir de 
l0 de janeiro de 1 956, e a despesa para atender as modificações 
propostas serão consignadas no orçamento de 1 956. 

, , 
Palacio 4lencastro em Cui,ba 2 de 

da Incepenàencia e 67& da Republlca. 
julho de 
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